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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
7" RM-10" Bda Inf Mtz

72º BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA

TERMO DE ABERTURA

Dispensa de Licitação n° 3007U/2024 72° B I Caat

Processo n°: 64108.004317/2024-85

somas°O j

' •6•-

Autuo nesta data, o processo de dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que
trata a Lei n° 14.133/2021 e Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de junho de
2021, sob processo administrativo acima indicado. referente a aquisição cujo objeto está
definido no Documento de Formalização da Demanda n° 04/2024-ALMOX de 18 JUN
24. Para fins do Art. 72, Inciso IV, informo que esta Unidade Gestora possui recursos
orçamentários, os quais são suficientes para o cumprimento da obrigação.

Petrolina - PE, 18 de junho de 2024.

EDILSON~IM DE SOUZA - 2° Teu
Ch da SALC do 72º B I Caat



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE - 7* RM/7" DE - 10" BDA INF MTZ

72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA

(35º Batalhão de Infantaria/ 1968)

BATALHÃO GEN VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO

TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo administrativo N° 64108.004317/2024-85

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 9e014 /2024

Em conformidade com o disposto no Art 75 da Lei 14. 133/2021, e de acordo

com a autorização constante do despacho do Ordenador de Despesa, exarado no

documento de formalização da demanda - DFD nº 04/2024-ALMOX. de 18 de junho de

2024, autuo. nesta data, o Processo Administrativo acima indicado, para a Aquisição de

Material de Tecido e Bastões, para atender as necessidades do projeto Rondon no 72°

Batalhão de Infantaria de Caatinga, por meio de Dispensa de Licitação, com fulcro no

Art. 75, inciso II, do já mencionado regulamento legal e suas alterações, cujo objeto está
detalhado na DFD.

Para fins do preceituado no Art 75 da Lei 14.133/2021, e conforme o despacho

autorizado pelo Ordenador de Despesas, os gastos resultantes da contratação em questão,

estimada em R$ 7.116,00 (Sete mil e Cento e Dezesseis Reais e zero centavos), serão

custeadas com recursos orçamentários por intermédio da Nota de Crédito (NC):
2024NC007386 - COTER, de 21 MAI 24

Petrolina-PE, 18 de junho de 2024

FILIPE OLIV E AQUINO - 1" Ten
o 72º BI Caat
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA
(352 Batalhão de Infantaria/1968)

BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO

-l

Petolina-PE, 01 de JUL de 2024

Do Chefe do Almoxarifado
Ao Sr Ordenador de Despesas 72° 1 1€ 3.t
Anexo: Nota de Crédito eSICAF

Nos termos contidos no Art.13 da 1G 12-02, solicito-vos providências no sentido de aprovar a presente requisição, tendo todas as
despesas pagas com recursos orçamentários do Tesouro Nacional ou Fundo do Exército, conforme segue e anexos:

[JNEORM AÇÕES DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS (NOTA DE CREDITO)+si as II E5v m Isas
.Tem_TT1 inusioiutmnsiks.os
j'mF[sr TzT TE11 TE Tos.ti
E.. E ULTmmmmi E30v] nau 1. Aror _1A9 13s9.s
~ .

INFORMAÇGES DO CERTME LIC!TATORIO--_
UASG 160183 SRP 90014/2024

Tipo de Empenho Ordinário NE

CNPJ Fornecedor 00.556.225/0001-29 Fornecedor PROROUPAS CONFECCOES LTDA

Finalidade NE Aquisição deTecido
Ord N* ter PE9pensa ! Descrição Iteni Und Fornec. Valor Un Qtd TOTAL

1

1ITectdo Material. Vinil. Cor: Verme 1ho

l 1
Largura. 1 40 M. Aplicação: Revestimento De

ME IRO R$ 31,80 180 RS 5.724,00
' i 1

1,L,ve,,, . Somp"Mer.!o 5 M Tipo Maleà'lel ,

Espessura. 0,8 M L 1
i- .- ·.--

- -
__ _- - --- -----__ - -m ------ ------

TOTAL ______ ±:s.721()/l

7 >
SILVA RODRIGUES JUNIOR - Maj

risal Administrativo72° BICaat

l. Autorizo o inicio dos procedimentos licitatórios referente àepissão de/ota de Empenho.
2. •\C,müss0o de1.ió«1·ã<> mi<'<,as pnnW«cias ca,hh·d, , l"< « ••;mos •.m '''""



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
7" RM- 10° Bda Inf Mtz

72" BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA
DOCUMENTODEFORMALIZAÇÃODA DEMANDA- DFD 04/2024-ALMOX

NUP/NUD: 64108.0043 17/2024-85

Órgão: 72º Batalhão de Infantaria de Caatinga
-" _ "

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Almoxarifado - 72° 81 Caat

Responsável pela Demanda: FILIPE OLIVEIRA DE AQUINO- 1°Ten

E-mail: almoxarifado72@gmail.com

1DT: 060236397-0

Telefone: (71) 9 9303-4022

1. Objeto da Contratação:

Contratação de Aquisição de cortinas e para atender o projeto Rondon do 72° B! Caat.
~l

2.1.

2. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado:

2.2. Motivação da Contratação:

Motiva-se a contratação do serviço de aquisição de tecidos e bastão. visando atender as necessidades do projeto
Rondon no 72° BI Caat visto que há dificuldade na aquisição deste material em pregão do 72° BI Caat,tendo em
vista a demanda atual de missões diversas da OM.
Objetivos da Contratação:
O objetivo da presente contratação visa suprir a necessidade do projeto Rondon no 72° Batalhão de Infantaria de
Caatinga.

7

I 3. quantidade de material a ser contratada:
- í

'

ESPECIFICAÇÃO
UND Valor ValorITEM Quantidade de Forn Unitário Total

TECIDO DE MATERIAL: VINIL - TIPO BLACKOU - COR

1.
JA DEFINIR COM A CONTRATADA - LARGURA 3

180 METRO 31,90 5.742,00
METROS - COMPRIMENTO 2,5 METROS - APLICAÇÃO:
CORTINA
BASTÃO - MATERIAL: ALUMINIO - COMPRIMENTO 3

2. METROS - CARACTERISTICAS ADICIONAIS: MODELO 60 UND 22,90 1.374,00
TUBO SIMPLES PARA CORTINA COM SUPORTE

4. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços: imediatamente 1
1

5. Grau de prioridade da compra

1 ( ) Baixo ( ) Médio ( X )Alto

6. Indicação dos membros da Equipe de Planejamento: ' 1

FUNÇÃO/CARGO

Integrante presidente
da Equipe de

Contratação Almox

NOME

FILIPE OLIVEIRA DE AQUINO - 1° Ten

IDENTIDADE CIÊNCIA

060236397-0

7. Responsabilidade pela Formalização da Demanda e Conteúdo do Documento:- -
Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos no item 2 do presente

documento.

Petrolina, PE, 20 de junho de 2024.
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Nota de Crédito Nº 2024NC007386 da UG 160183 lS0MEo l2024NC007386 _o
[@sUARIO [@890.953,597-00

[sE.vsusn. ln
[pATA DA TRANSACAOJ/2 1/05/24
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lr cava Jo.a00o 1
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA
(35º Batalhão de Infantaria/1968)

"BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

Dispensa n°: 9o6 7/2024
Processo Administrativo 64108.004317/2024-85

JUSTIFICATIVA DEDISPENSA DELICITAÇÃO

I-DO OBJETO

Trata o presente auto de procedimento que tem por objeto a contratação de Aquisição de
Cortinas e Bastões, para atender as necessidades do projeto Rondon no 72° B I Caat, cuja finalidade é
adequar as atividades de instrução. operação e administrativas.

II- DO PROCESSO DE DISPENSA

Sabendo do dever legal de licitar, em 17/06/2024 foi realizada consulta às atas de registro
de preços vigentes no 72º Batalhão de Infantaria de Caatinga. Tal resultado revelou que não existem
processos de aquisição/contratação para o objeto referenciado.

Sendo assim, em 03/07/2024, conforme comprovantes em anexo, realizou-se pesquisa no
Portal de Compras do Governo Federal (https://pesqpreco.estaleiro.serpro.gov.br/pcsquisa-prccos-
frontend/manter-cotacao-basica/331967) do Ministério da Economia, o qual disponibiliza de forma
clara e de fácil leitura. dados e informações de compras públicas homologadas. Observou-se que não
há pregões eletrônicos do sistema de registro de preços (SRP) para tentarmos aderir a uma ata de
registro de preços de outro órgão (processo conhecido como "carona"), uma vez que as
especificações e/ou quantidades encontradas não atendem à demanda do requisitante.

Em virtude desse trâmite e em consonância com o Decreto nº 1 0.922, de 30 de dezembro
de 2021, que atualiza os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, verifica-se a
oportunidade e conveniência do uso da dispensa eletrônica.

III- CONCLUSÃO

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar o serviço em questão, é decisão
discricionária do Ordenador de Despesas optar pela abertura do processo de Dispensa de Licitação,

ante a criteriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente
procedimento.

Petrolina-PE, 20 de junho de 2024.

DE GÓES - Maj
Ordenador de Despesas do 72° B I Caat
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 78 RM / 7ª DE - 10 Bda Inf Caat
72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA

(35° BI/ 1968)
"BATALHÃO Gen VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO I

(ProcessoAdministrativo nº 64108.004317/2024-85)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de Tecido e Bastão de Teto para Cortina, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA CATMAT
UNIDADE DE VALOR MÁXIMO

VALOR TOTALFORNECIMENTO
QTD

ACEITÁVEL

TECIDO DE MATERIAL: VINIL
- TIPO BLACKOUT - COR A
DEFINIR COM A

01 CONTRATADA - LARGURA 3 612594 METRO 180 R$ 31,90 R$ 5.742,00
METROS - COMPRIMENTO
2,5 METROS - APLICAÇÃO:
CORTINA

BASTÃO - MATERIAL:
ALUMINIO -
COMPRIMENTO 3 METROS

02 - CARACTERISTICAS 486416 UNIDADE 60 R$ 22,90 R$ 1. 374,00
ADICIONAIS: MODELO
TUBO SIMPLES PARA
CORTINA COM SUPORTE

VALOR TOTAL R$ 7.116,00

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27
de setembro de 2021.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023

Termode Referência Aquisições - Contratação Direta
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

Página 1 l 10
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Detalhado

Informações básicas

Número da Pesquisa

163/2024

UASG

160183

Status

Concluída

Editado por

FILIPE OLIVEIRA DE AQUINO

Título: Aquisição de Tecidos.

Observações:

Total de itens cotados:1

.ens cotados

Item: 1

Valor total da pesquisa de preços:R$ 1.914,0000

Descrição do item

612594 - Tecido Material: Vinil ,Cor.: Vermelho .Largura:1,40 M,
Aplicação: Revestimento De Móveis . Comprimento:5 M,Tipo:
Maleável ,Espessura: 0.8 M

Consolidação dos preços cotados

Unidade de Fornecimento Quantidade

Metro 60

Menor Preço

R$ 22.8000

Média

R$ 49.9000

® Mediana

R$ 31,9000

Coeficiente de Variação 64,3411%

Desvio Padrão 32,1062
Maior Preço: R$ 95,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

N° Inciso Nome

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO RIO JANEIRO - Compras.gov.br

Quantidade

6 Metro

Unidade Preço unitário

R$ 95.0000

Data

31/10/2023

Compõe

Sim

lddaCompra

3010006000112023

Esfera

Estadual

Fornecedor

PE & RJ COMERCIO E REPRESENTACOES LTOA

Índice e Valor

Comprado em

31/10/2023

UASG

30100

Ata

N' do Item

51

Forma

SISPP

Marca/modelo

T

Edital

Objeto da Compra

Objeto:Compra de materiais para o
SEMAM, consoante condições.
exigências e quantitativos
especificados no Termo de
Referência (Anexo Il).

Modalidade

Dispensa

Compra

Acesse a compra

lde2
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Inciso Nome

ESTADO DE SANTA CATARINA -
Compras.gov.br

Quantidade

25 Melro

Unidade Preço unitário

R$ 22,8000

a i
{FI.O 1}

si,ejy'

26/10/20~Sim

lddaCompra

98804906000552023

Esfera

Estadual

Fornecedor

JR PINHO COMERCIO LTDA

Índice e Valor

Comprado em

26/10/2023

UASG

988049

Ata

N' do Item

23

Forma

SISPP

Marca/modelo

Genérica

Edital

Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de aviamentos e
materiais deartesanato. para
utilização do SCFV.

Modalidade

Dispensa

Compra

Acesse a compra

N° Inciso

3

Nome

ESTADO DE SANTA CATARINA -
Compras.gov.br

Quantidade

20 Metro

Unidade Preço unitário

R$ 31.9000

Data

26/10/2023

Compõe

Sim

le da Compra

98804906000552023

Esfera

Estadual

Fornecedor

JR PINHO COMERCIO LTDA

Índice e Valor

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada.

Nota Técnica

Comprado em

26/10/2023

UASG

988049

Ata

N' do Item

22

Forma

SISPP

Marca/modelo

Genérica

Edital

Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de aviamentos e
materiais deartesanato. para
utilização do SCFV.

Modalidade

Dispensa

Compra

Acesse a compra

rsta pesquisa de Preço foi realizada conforme a instrução normativa 65/2021, onde forma desconsiderados os
preços de aquisição que não são condizentes com os apresentados no mercado.

Relatório emitido em 28/08/2024 16:38

Memória de cálculo (Art.3°,inciso VII - IN SEGES/ME nº 65, de 7 dejulho de 2021):
- Média: correspondeà soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa,dividida pelo número de amostras que
compõem a pesquisa.
- Mediana:medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre 0X-µ)°.
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

•[27( - 1)°D= {zl=-i

N n

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores
que compõem a pesquisa.

D
CV =-

µ

2 de 2
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa
165/2024

UASG
160183

Status
Concluída

Editado por
FILIPE OLIVEIRA DE AQUINO

Observações:

Total de itens cotados: 1

Título: Aquisição de trilho,Ferro/Pvc

_.ens cotados

Item:1

Valor total da pesquisa de preços: R$ 1.374.0000

Descrição do Item

486416 - Trilho Cortina Material: Alumínio ,Comprimento:6,50M,

Características Adicionais: Modelo Varão Simples,Com Suportes
Diâmetro;:28 M

Consolidação dos preços cotados

Metro 60

Unidade de Fornecimento Quantidade

Menor Preço

R$ 15.0000

Média

R$ 31.9667

® Mediana

R$ 22.9000

Coeficiente de Variação 58,4630%
Desvio Padrão:18,6887
Maior Preço: RS 58,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

N Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2

3

INST.FED.DE EDUC.CIENC.E TEC.DE
STA,CATARINA - Compras.gov.br

PREFEITURA DE AMPERE - PR -
Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
BELO-MG - Compras.gov.br

900 Metro

400 Metro

800 Metro

R$ 58.0000 05/02/2024 Sim

R$ 22,9000 16/10/2023 Sim

R$ 15.0000 03/07/2023 Sir

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada.

Nota Técnica
Foi realizado a pesquisa de preço utilizando os seguintes parâmetros, observando o art 5º da IN 65/2021- SEGES
/ME inciso 1 - composição de custos unitários menores ou iguais á mediana do item correspondente nos
sistemas oficias de governo, como no portal de compras, observado o índice de atualização de preços
correspondente.

lde2



Relató,;o em;i;do em 28/08/2024 lSJO !F~
Memória de cálculo (Art.3°, inciso VII - IN SEGES/ME nº 65,de 7 dejulho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de
valores extraidos.
- Desvio Padrão:É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)°,

onde p representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

o. ' D2L6 -0°
7

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores
que compõem a pesquisa.

D
CV =-

A

2 de 2



TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES - CONTRATAÇÃO DIRETA
FI

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) contados do(a) assinatura do contrato ou documento
equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. Caso haja divergência entre a especificação dos itens no https://www.gov.br/compras/pt-br, e a contida no
Termo de Referência, PREVALECERÁ o contido no Termo de Referência.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relaçãoà vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. Aquisição do material não esta prevista no Plano de Contratação Anual, mas há a necessidade de aquisição do
mesmo para apoiar o Projeto Rondon que é uma ação cívica militar social promovida pelo Governo Federal, por meio
do Ministério da Defesa, em parceria com instituições de Ensino Superior, onde o mesmo visa levar ações de cidadania
e desenvolvimento social para comunidades carentes de todo o país.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO
DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos
os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n8 14.133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 3 (três) dias, contados do (a) assinatura do Termo de Contrato ou
documento equivalente.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Cardoso de Sá S/N - Vila Eduardo - Petrolina -
PE, 72° Batalhão de Infantaria de Caatinga..

Câmara Nacionalde Modelos de Licitaçõ es e Contratos da Consultoria-Geral daUnião
Atualização:Dezembro/2023
Termo de Referência Aquisiçõ es - Contrataçã o Direta
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretariade Gestão

Página 2]10



TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES - CONTRATAÇÃO Difer
33

Garantia, manutenção eassistência técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir talformalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para essefim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n8 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, $18, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,II);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, 111);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se foro caso. (Decreto nº11.246, de 2022, art. 22,IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,

M).

6.7.5.
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 22, VII).
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Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, l e ll, do Decreto n? 11.246,
de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n8 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n® 11.246, de
2022, art. 21, VIII).

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, X).

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos docontrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.
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7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quan
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li
do art. 75 da lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da lei n 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 79, 53 da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso lI do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1.

7.10.2.

7.10.3.

7.10.4.

7.10.5.

7.10.6.

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
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acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art_
68 da Lei ne 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como
a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de
correção monetária.

Formade pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.22.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.22.1.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com
os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste
presente tópico.
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7.24.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de
2020, dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de
2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº8.429, de 1992, nos termos do Parecer Jl-01, de 18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas
as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os
contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N® 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ll, da Lei n.® 14.133/2021 (indicar um dos incisos do art. 75
da Lei n.º 14.133/2021, conforme o caso concreto), que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR
ITEM.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral

Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros
informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CElS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.
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8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos
conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional;

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

8.16. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

\ negocios/pt-br/empreendedor;

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada· EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77. de 18 de
março de 2020.

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou
no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além
do registro de que trata o art. 107 da lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

8.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.26. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,
da Constituição;

8.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.28. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.29. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital, relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso l e 42, {$2º a 6º da Lei n.
5.764, de 1971,

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;
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8.32.3.
contratual;

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução

8.32.4.

8.32.5.

O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou
nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
contratação direta;

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

l.·
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.116,00 (Sete Mil cento e dezesseis reais), conforme custos
unitários apostos na tabela acima.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

) Gestão/Unidade: 0001;
II) Fonte de Recursos: 010000000;
Ili) Programa de Trabalho: 228674;
IV) Elemento de Despesa: 339030;
V) Plano Interno: AlDTDEFOUTR;

rifado do 72° BI Caat
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CONTRATANTE (UASG)
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OBJETO

Aquisição de Tecido e bastão para apoio ao Projeto Rondon a ser realizado no 72° Batalhão de Infantaria
de Caatinga..

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 7.116,00

DATA DA SESSÃO
De 26/06/2024

HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Das 08:00h até 14:00h

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 72 RM/ 78 DE - 10ª BDA INF MTZ
72° BATALHÃO DE INFANTARIA CAATINGA

(35° Batalhão de Infantaria / 1968)
BATALHÃO GEN VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90014/2024

(Processo Administrativo n° 64108.004317/2024-85)

Torna-se público que a União, pelo 72º Batalhão de Infantaria de Caatinga, por meio da Seção
Aquisição de Licitações e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica menor preço, na hipótese do art. 75,
inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 11.462, de 31 de março de
2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

Data da sessão: 25 de junho de 2024
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00
Link: www.gov.br/compras
Critério de Julgamento: menorpreço
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação,
por dispensa de licitação, de Aquisição de Tecido e Bastão para apoio ao Projeto Rondon a ser
realizado 72° Batalhão de Infantaria de Caatinga, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem
de seu interesse.

1.2. O critériode julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos - CNMLC/CG U/AGU
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de
Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo
Federal - Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados.

2.2. Para todos os itens da dispensa eletrônica, a participação é exclusiva a microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso I, c/c o art. 48, inciso 1,da Lei
Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização
do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar nº
123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
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c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n 6.404, de
15 de dezembro de 1976 concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.3.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os
benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando
elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007.

2.5.

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme s 1º do art, 9º da Lei n.°
14.133, de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até
a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
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3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para contratação.

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o
desconto ofertados, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo
o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo
de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2.que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-
as como firmes e verdadeiras;

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n8 8.213/91.

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
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3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021,

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n8 123, de 2006 estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos
$9 18 ao 3º do art. 4%, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu
lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances
previsto neste aviso.

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais
participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances
efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção
seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários"
para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a
melhor oferta é de R$ 0,10 (dez centavos).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
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4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente
de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas.

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado
o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta
compatível em relação ao estipulado pela Administração.

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a
contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos
do processo de contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens
2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

5.4.1. SICAF;

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
e

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.porta/transparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, $1º).

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, $2°).

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.
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5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.8.1. contiver vícios insanáveis;

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.8.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou
menor lance que:

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor
comprove a exequibilidade da proposta.

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço.

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO
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6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei
ne 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais
bem classificado na fase de !ances.

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do
SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema,
no prazo de 2 (duas horas), sob pena de inabilitação. (art. 19, $ 3º, da IN Seges/ME nº 67, de
2021).

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

6.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

6.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.10.Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações
do objeto e as condições de habilitação

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO
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7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de
processo eletrônico.

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n8 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da lei n8 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigidaa comprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1.dar causaà inexecução parcialdo contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta
sem motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10.

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou
o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após
o encerramento da fase de lances.

8.1.11.

8.1.12.
2013.

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10 % (Dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156,$99)

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, $79).

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 989).

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
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8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 518):

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.11. as peculiaridades do caso concreto;

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n8 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161)

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei n8 14.133, de 2021.

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos
a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
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9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema
e na documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

9.12.1.

9.12.2.

ANEXO I - Termo de Referência; e

ANEXO li - Minuta de Proposta de Preços.

Pet,olioa - PE, r•f o /2024.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DO EXÉRCITO

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 160183 -72 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO

DISPENSA 90014/2024

Fundamentação legal:

Critério de julgamento:

Compra emergencial:

Objeto da compra:

Lei 14.133/2021 Característica:

Menor Preço / Maior Desconto

Não

Aquisição de Tecido e Bastão de Teto para Cortina para o 72ª Batalhão de Infantaria de Caatinga.

Modo de disputa:

SISPP - Tradicional

Aberto

Entrega de propostas: De 20/06/2024âs 18:22até 26/06/2024às 07:59

Abertura da sessão pública: Dia 26/06/2024às 08:00)(horário de Brasília)

'---
Mensagens do chat dac01ppta

Responsável Data/Hora Mensagem
•"" • •_e " • • •_ _- _• • •- _e_• " • • s w -_e•• • • • t• • s 8_2 4L •&,s-Ai "&s4-•4•• •-_+_e2 L±44-t • *•• •i•_&4•±-&s4 " si_&44-•_1z-4.sitie"44 44••i&_zs•\ic&&4s __ •L •- •t - -•• "2•-_•--_4 •L4•.••it t4•t&_4sttt4t4•-1 t+4-•t&_tt• z4_t _t4 tE8_ct + - &4 m -m L4•-2º_

i Sistema i 26/ 06/ 2024 as 08.00.04 i sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos pira dispu a a é i
:i ias 14.00. Mantenham-seconectados. i
{•. •·i° ·•i r .... .. •...,, ".... ...... •. ... ·•z

si Sisti 26/ 0
6/2 024 as 15: 18:58 i etapa de julgamentode propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção 'Sele;ão de i

; pistema i Uo/4u, ias ip:lo.2 i far edor "ri linha do :iii fornecedores na linha dotempo.i
"".•••....-••.•... .......••...•.•....••.•••.."""44•....•....••-••••.•=•..•9.=8=••......••••..•·,""""8==.•.•= .·.==..•... •..•••..••.=.•..• •#=& •••###@@@=.&·@#= S #•·..••• •••• •.. • ......•...............••..•••.#•.•...••••.••..· •.•..•..•..... ·.*....••.· •..··. • ·.. ·.. •·e...4,__

_E_:v_en_t_os_d_a_c_o_m_p._r_a _

Data/Hora Descrição :

rim.si
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UASG 160183

Item 1 - Tecido

DISPENSA 900r

Tecido Material: Vinil , Cor: Vermelho , Largura: 1,40 M, Aplicação: Revestimento De Móveis , Comprimento: 5 M, lipo: Maleivel ,
Espessura:0,8 M

Quantidade: 180 Valor estimado: R$ 31,9000

Unidade de fornecimento:

Intervalo mínimo entre lances:

Metro

RS 0,1000

Situação: Adjudicado e Homologado

Aceito e Habilitado por CPF ***.621.****4 - EDILSON AMORIM DE SOUSA para PROROUPAS CONFECCOE LIDA, CNPJ
00.556.225/0001-29, melhor lance: RS 31,8000

Propostas do Item 1

Fornecedor Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

i51.249.297/0001-64 - 51.249.297 JUANILSON SILVA I sim IR$ 31,9000 I L
i DOS SANTOS i i i i

". 'i 'Descrição detalhada:

--
lti'iJ',;'''iº001-92-G•.coMERc10.ESERVIcos ..L ';:.. _1.•s.so.oooo _ __ J _ . ... . __ __ )

1.~i:·225/000 I-29.-.PROROUPAS .CONFECCOES J "5;·=·· J.RS!3.1.9000 - ...1 .Pro,;,,., ,djud;"'' ....J

u
2°ti•..•...z •...t

I26.749.087/0001-98 - R RABELLO SILVESTRE I Sim IRSI35,0000 I L
i RIBEIRO COMERCIOE DISTRIBUICAODE i iI
i PRODUTOS iii
~ - • l J_ ; - i =

Lances do Item I
26/06/2024 13:59:00

Mensagens dochatdo Item 1

00.556.225/0001-29 RS 31,8000

Enviado por Data/Hora envio Mensagem
°'+ •. • no no ·•• •

iSistema i 26/06/2024 14:00:12 i O item 1 está encerrado, i
; ; ; ;
iSistema para o }26/06/2024 15:19:33 i Sr. Fornecedor PROROUPAS CONFECCOES LTDA,CNPJ 00.556.225/000)1-29,i
i participante i i você foi convocado para negociação de valor do item 1. Justificativa: Prev.são i
j00.556.225/0001-29i i legal.. }i
_""""...•.·•·••··•••·.••.••...•.•.••••••••.••..••.""""4=*..*9S99*9*9++..•••••••..·.·esse..t**•=•+.•·=•os5,"o=•==..s..·.esses-ses==sa=a=ssa=aaaassa=assea@asas=sa=====s==as==as===...•·esssaasa=as=====a=assa=s•.==essas=*•••-asas=ssss==..•=e..•·•••·..sss.sa •.. sa= ·s ·=...s,"_]

27/06/2024 18:21 2de 5



UASG 160183

Enviado por Data/Hora envio Mensagem
°'I»ooo: •·•.••...'

ipelo participante I26/06/2024 15 3629 j O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor PRORDU?AS I
00.556.225/0001-29 i i CONFECCOES LTDA,CNPJ 00.556.225/0001-29. A negociaçãoo i:mn 1 oi i

ii recusada pelo fornecedor PROROUPAS CONFECCOES L'TD, CNPJ i
ii 00.556.225/0001-29, mantendo RS 31,8000. i

i···················································~································•·~ u , • • •• • • • • • • • • • l

ipelo participante i 26/06/2024 15:36:40 i Prezado(a) estamos em nosso valor limite. Att i
{00.556.225/0001-29 i ii
:..,,o,oo,o,,..o,o,ooooooooooo..,o,oo.. ,0.,0,0000000:•••••••0040U.. OO•••·•••••••••••••oo••oo•••••••••••oooo•:••••••••••·•••• •-•oOO•••••·••••••••••••••-•••..••••••••..H••-•••..••••-• •••••• ,,•· 00• :

ESistema para o I 26/06/2024 16:00.57 i Sr. Fornecedor PROROUPAS CONFECCOES LTDA,CNPJ00.556.225/0001-29, i
iparticipante i " i você foi convocado para enviar anexos para o item 1.Prazo para encerrai o envio: i
i00.556.225/0001-29 i i 10:00:00 do dia 27/06/2024. Justificativa:Proposta comercial readequada.. i
; ; ; _ _ _ ;

ipelo participante i 26/06/2024 16:35:21 i O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16.35:21 de i
i00.556.225/0001-29 i i 26/06/2024. 1 anexo foi enviado pelo fornecedor PROROUPAS CONFECCOESi
iiI LTDA,CNPJ00.556.225/0001-29.i
• • , • - •

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

I.2'/06/
2024

. l4<l<J,
12

- J ..Iiiin .'°m."'P'.'""~.,nmnd• _ , - , _ ,. - j
i26/06/2024 14:00:12 i Item encerrado'paralances.i:::
ir ....- oi t ,i

i 26/06/2024 15:19:33 i Fornecedor PROROUPAS CONFECCOES LTDA,CNPJ 00.556.225/0001-29 convocado para negociação i
ii de valor. i ii
~ : ,•.,. • ••••• :••••••••••""' ~ ,. ·,·•• ~ ..,u.,•••••..••••••••00•0000 , ,. ~

i 26/06/2024 15:36.29 i Negociação encerrada. Fornecedor PROROUPAS CONFECCOESLTDA, CNPJ 00.556.225/0(01-29 i
:i manteve RS 31,8000.i
~ •••••••••• ;• ►00 : :,••"••••oo• , ,, , ,.,_,,_ • _,.., ♦ H ♦ H OO .. ; _ ,. • 1. - •oo••oO·• • oo•••Oo- ♦ OO • • OO••··••• !
i 26/06/2024 16.00.57 i Fornecedor PROROUPAS CONFECCOESLTDA,CNPJ 00.556.225/0001-29 convocado para o envio de i
ii anexo. Prazo de encerramento:27/06/2024 10:00:00. Motivo: Proposta comercial readequac'.i.. i
; = • .. •••••••.. •••••• .. •••·••••••..••..••OO•♦ -H••·•-H•U••..MO•..•• ,._,,., H••••••••'..••••..• 00••..•••..•• oo •••••• ••• .. • 00 ;

i26/06/2024 16:35:21 I Fornecedor PROROUPAS CONFECCOES LTDA, CNPJ00.556.225/0001-29 finalizou o envio de anexo i
~ ~..•l•·••·.. •• ..•••••••• .. • .. •·••••••• , ,., •• , ♦ --- "" !• .., j •••• ,., ••••·•~

i26/06/2024 17.08.32 } Fornecedor PROROUPASCONFECCOESLTDA, CNPJ 00.556.225/0001-29 teve_a proposta icr'ta, i:i melhor lance: RS 31,8000. Motivo: Proposta:atende aos requisitos do Aviso de Dispensa Eletrônica i
i 90014/2024..i

l26/06/2024 17:29:40 i.f.orneccdor ~~ORO{l,PAS CONFECCOES LIDA,CNPJ 00.556.2~5/0001-29.foi habilitado. 1
127/06/2024 18:21:07 i.f~;nccedor PROROUPAS CONFECCOES. L1:1)A,CNPJ 00.556.225/0001-2~ teve a proposta adjudicida, 1
ii melhor lance: RS 31,8000., ii
~ ; , -.-.\ J· 11 - • ;

i 27/06/2024 18:21:10 i Itemhomologado.i
: = ~ - ~ - - :

g

»;
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UASG 160183

Item 2 -TrilhoCortina
Trilho Cortina Material: Alumínio , Comprimento: 6,50 M, Características Adicionais: Modelo Varão Simples, Com Suportes , Diâmetro:

28 M
Quantidade:

Unidade de fornecimento:

Intervalo mínimo entre lances:

60

Unidade

RS 0,1000

Valor estimado:

Situação:

R$ 22,9000

Fracassado e Homologado

Fracassado por CPF ***.621.****4 EDILSON AMORIM DE SOUSA

Propostas do Item 2

Fornecedor Valor Situaçã oPorte MeEpp/
Equiparadas

1.t~~L'16/0001-92 •GB COMERCIO.E SERVICOS ········· L...~•~---J RS:,s.0000 .. --·' ........ ...JP,op~m _d,s.Ju,fod, ......i
ss-j
""""".sss=•..•...••••••••.••..•.5=•••.••••••.•.. ••.•••••·•••·e959=4••==•.•••••• • -••••......9·•••.••.-••.•.-+..•""""A«««ssss==9==ss=- •=s4•-,""l"@"4 » e•09••••••.•.•. •..••••• •••••·••.•sss9.*=9•==••....so99=•••=••=ss4l..=e=se.sssss=+.+-•••..•·• ··e••.•.•··• •.s-•..·• •........*

Lances do Item 2******Y*t*7_..-___-_-_-_._-.______._. ---

Nenhum lance foi registrado para o Item 2.

Mensagens do chat do Item 2

Enviado por ! ' - .
··••••••••••·M ..··••••••••••· .. ·•··••••••••· .. ···••·••••• --,·· , ,_,oooO•• .. ·•·•--•• -.,oOO , ,, ■ OOOO .. OOOOeO OU,0 OOOOOOOOOt

Is["gosaoe voar[6ama«aaeeI
:•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••=•••• ·:• ....••••••••• .. •••••••••••••; ••••••••••••••••••~•••••••••Uo,oo11o••n•••••••-.. •o•••'""•••• •• ••••••••• .. ••• .. •••••••••••••••••·•••••••••·•••••••••••••••••••••••••-••••oo••·••••o••••••••••••H•••• ••• •••" ••••••• ..;

[sana• [egos usas[5_Puses 3,,PRELO_ sovesg_II9. g9Mero> e}
E participante 1 26/0€ I DISTRIBUICAO DE PRODUTOS, CNPJ 26.749.087/0001-98, vca oi i
i 26.749.087/0001-98 i i convocado para negociação de valor do item 2.Justificativa: Valor ofertado icimna i
II_j vir alto. I
""s«••••·••••...•.••••·•••·•••...•.••••••·•·...•...[....•.ss8468+9•8=••.••••··•.••.•••..•..•••.••••.-••=•:[=8*••..•••••..-••..••...•.••-••..•....•8••.•••9•.•.••·.•.••••••e·••..·.•..•....•s=88.8.=99s•••=.e=s •= ••9.9.....·•·•••...•.••••··••....•--·•••.•...·• •..•..·••......**l

[sem•1"atua [ona 2 pe.A"em *,e9te9,4.25 9Moe.MP} PE zI
zelai" "T [Esmo.soe[gsivesinooovg9+PP9o i

I26.7e9.os7/0001-98j..... ...)... ] PE PRODUTOS, CNPJ 26.749.087/0001.98. Motivo: Proposta desclassifieica- ]

"ri" • ""ir i, "r" :

mo[»una ["LIA"" 0,921999119929299,3952212921992*
i participante i i você foi convocado para negociação de valor do item 2. Justificativa: Valor i

1$9.967.316/0001-92 i I ofertado acima do valor estimado.. I
i ; ! • ; ···-·········-··· .. ··••··•·· , ;

s»as [d" [0 sa > e±esse * Este.±ve.coo.e,e .e
iparticipante i"" ""e" I fornecedor GB COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 39.967.316/0001-92. i
i39.967.316/0001-92 i i Motivo: Proposta desclassificada. i
'•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••'••·•···•·•••••••••..·••••••••••••··l ···••••••••••··..·'··•••••••••••••·..•···••-••••·••... MM•••••.' ·•..•··••••••••M•••••••••••••·•M•••••••• .. ••••••·•••••••-•••••••••••••••••••••••··••••••••••••·•••· ••••••••• ·•••·••••'

!
1

Data/Hora envio Mensagem

Eventos do Item 2

1.%

4 de 5
27/06/2024 18:21
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UASG 160183

Data/Hora
1

*•··••.•..sss=·==•*=......·..•.......••.•••••.•....* * **•.•# ####@ #&**@=•• ·• •. •.• ••.t.4•&&.··===+*..•.....·+*-•.•.....·..·g@.e@s.==#=#=@@.=#=@@e@@#• •=@@.e*·....*••.•...=·••••.•..•.•..•..·.9•.+·•ss#=@@@e.==·#==#====.-8 ·@*****@é.*8*·ses4=··=·•••·.•..-..·••.··..••.......*i26/06/2024 14:00:11 ! Item com etapa aberta encerrada. : , • l
!26/06/2024 J4<<W i1km ,n,m,d?P'" ''.'"~- • ;

gasaoz saoosI magas g paartto sysre RiBgio coMaRciotpsraiucao pE rRopuros, cvry]
ii 26.749.087/0001-98 convocado para negociação de valor. i

127/06/2024 12:21:08 i Convocação qenegociação de valor do fome~cdor R RABELLO SILVESTRE R~EIRO COMH..CIO E l
ii DISTRIBUICAO DE PRODUTOS, CNPJ 26.749.087/0001-98 encerrada automaticamente. i
(·························· ..·······················;··:-··-························j·············· .·••·············•••·· _ : ································-···············••··· .. ········- ~
i27/06/2024 12:21:±08 I Fornecedor R RABELLO SILVESTRE RIBEIRO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS, CNPJ I
i"i 26.749.087/0001-98 teve a proposta desclassificada, melhor lance: RS 25,0000. Motivo: Valor ofertado i

I acima do valor estimado..j

l27/06/2024 12:21:32 1:Fornecedor GB COJ11ERCIO E SERVICOS LIDA, CNPJ 39.967.316/0001-92 convocado para negociação i
:i de valor. ] ti
t ;·· '.--··· : : - _........ ........:
i27/06/2024 17:18:02 IConvocação de negociação de valor do fornecedor GB COMERCIO E SERVICOS LTDA CNPJ i
ii 39.967.316/0001-92 encerrada automaticamente. i
ir "v *°'° "" s..ee• se.eea -••0••4--•-""• •..... .•..••• ,••.•...•. ••·· ·

I 27/06/2024 1718.02 E Fornecedor GB COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 39.967.316/0001-92 teve a proposta I
ii desclassificada, melhor lance: RS 35,0000. Motivo: Valor ofertado acima do valor estimado.. i
:•••••••••••••••••••••••••• ..••••••••••••••••••••••••••~•j•H ! ,••••••••••••••• ..••••..;••••••••••••-••u•••••••••n••••••U•••••••••••H••H•••••••••• •h••••••••••••••••••••••••••••.. -·••-•••••••••••-••••••••••••••••• • .....••••••••..•••••••••••••••••••·•·•••••••••••• .. •••!

i27/06/2024 17:18.02 i i Iterafracassado no julgamento / habilitação. , i
\ ; ..'·. :' .. • \ ; -·--·················- __ • J
127/06/2024 1821±10 IItera homologado. iI

: '.. ,• , (··..·····-, _ - ·········· • , :
li ! 1 'i t

1 1 1

i
' 1 1
1
g
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(c compras.gevtr UASG 160183 - 72 BATALHAO DE INFANTARIA MIO"Of
DISPENSA 900)14/1024

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas,na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988,nas leis trabalhistas,nas normas infralegais,nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em leie no instrumento convocatório.

Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicareia superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão cuetilade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais, para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art.7° da Constituição Federalde 1988,que proíbe o trabalho noturno,perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos,salvo na condição de aprendiz,a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos ille IV do art. 1° e cumpro o disposto no inciso Illdo art. 5°, todos da Constituição Federald> 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante. .
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz,bem como as reservas de cargos previstas em outras armas
específicas, quando cabíveis.i

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa,que atende ao disposto no art.16 da Lei n.° 14.133,de 1° ce abri! de
2021.

(1) Declaração válida apenas para cooperativas

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:
i.

i tDENTIFICADOR I NOME/ O SOCIAL DATADA PORTE DA TRATANE:

1 DECLARAÇÃO EMPRESA DIFERENC
1 ME/EPP;
51249297000164 51.249.297 JUANILSON SILVA 24/06/2024 06:43 ME ou EPP Sim

DOS SANTOS 't 26749087000198 R RABELLO SILVESTRE 25/06/2024 20:50 ME ou EPP Sim
RIBEIRO COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS

00556225000129 PROROUPAS CONFECCOES 25/06/2024 15:40 ME ou EPP Sim
LTDA

39967316000192 GB COMERCIO E SERVICOS 25/06/2024 21:04 ME ou EPP • ' Sim
LTDA

NTO
16D

Versão: July/2024

Copyright Compras.gov.br
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PROROUPAS CONFECÇÓES LTDA EPP i { ii i,

l
~u=.====-Rua:, QI 02 LOTES 31/33 - SETOR DE INDUST~IA DE TAGUATINGA- BRASILIA-DF

CEP: 72135-020 i f1
Telefone: (61) 30376222 / 3354-6222
CNPJ:00.556.225/0001-29 IE: 0733746300175
Email: PROROUPASCONFECCOES@GMAIL.COM

Ao Órgão 160183 - 72 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO. Dispensa N° 900142024. Apresentamos nossa proposta de
preÇOS..--'.·

IDE III I UII IIIIII PIREIII ID II EHIIIE3IEEIII IS GEIES
TECIDO DE MATERIAL: VINIL
- TIPO BLACKOUT -COR A
DEFINIR COM A • • •
CONTRATADA - LARGURA 3
METROS -COMPRIMENTO !
2,5 METROS - APLICAÇÃO:
CORTINA

MARCA:EUROTEXTIL
FABRICANTE: EUROTEXTIL
MODELONERSÃO: EUROTEXTIL . .

E Ej. TINI/IIITTIT TI IIIIIIITETTTTRESLEREI9TER9TTHTE IIIERRS
O valor total dessa proposta é de R$5.724,00 (cinco mil e setecentos e vinte e quatro reais).
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PROROUPAS CONFECÇÕES LTDA EPP {i E:} i;

Rua:0l 02 LOTES 31/33 SETOR DE INDÚSTRIA DE TAGUATINGA - BRASÍLIA-DF
CEP: 72135-020 ii : si

l ITelefone: (61) 30376222/ 3354-6222 } •
enr CNPJ:00.556.225/0001-29 IE: 0733746300175

Email: PROROUPASCONFECCOES@GMAIL.COM

Ao Órgão 160183 - 72 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO. Dispensa N° 900142024. Apresentamos nossa proposta de
preços. .... Ili 'i "".---. i :

IREI22SES] TRIEI IRRIIR] IIHII IIBIHIRII TI
Dados Comerciais: i

~
Informações Bancárias:

EHIIIE3 [EX1IUIIII IIAIEEE
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Banco: 001 - BANCO DO BRASIL
i .
90L
t·

Conta: 1235-1 j{}!
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Agência: 450146-2
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gaoR0UPA599N559COES LTDA E?{"".a..3,, " .-;
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1
a,02y:~l)ES 311~ - SETOR DE INDUST~IA DE TAGUATl~~A- BRASILIA-DF.

CEI1SE1.km..E
eu pau (m iCNP,j:d0.556.225/0001-29 IE: 0733746300175 _

Email:PROROUPASCONFECCOES@GMAIL.COM
ao órgão 160183 - 72ex1a,') 6± "+"2asmoroRizaDo. Dispensa N* so0142024. Aprosantamos nossa proposa d»
preços.Ii ti, "eu.rmEito IIIIVIII IIIIIIII HUI a1I U'I I AI I E0 {ZE2III IIIG BIIS
otomvaç&os: I.Ti Ti
Prazo de validade da proposta:90(noventa)dias consecutivos, a contar da data de abertura da mesma.

TTAT'TETE HE
Declaração expressa de que[nos preços cotados estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, frete, taxas e impostos,
tributos, encargos fiscais, omeliais, sociais [4abaihistas, transporte,i inclusive desembaraço alfandegário e demais despasas
decorrentes da execução do objejo licitado; 11 :11 . • .

1 7 l
Declaramos que estamos de pleno acordocomtodas as condições estabelecidas no Editale seus Anexos, bem como aceitamos tocas as
obrigações e responsabilicdals orlantes das especificações.

Declaramos que nos preços 1Jtiol estã; i~~luid4 ~odas as despesas que,=direta ou indiretà~ente,fazem parte do presente oojeto tais
como gastos da empresaC{Jmr's_'upàrte técnjc:o e administrativo,impostos,seguros,taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre
gastos da empresa, sem dia]sa} "a&ai.as I1 vue de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente

toa TE1L II! (liHUI E. FIE UI
Declaramos,sob as penalakteleajei que aemprega P(r9upas Oopfegge,49e:.9e.999,,929°_9Presentantes credencie95 }7_9°
enquadra em nenhum os impeditivos previstos nos artigos' 38 a 44 dá Lei no 13.303/2016 e que não está sob pena de inercição
temporária dos direitos de qu'r-~ª 'o are 1'

1
0 da Leiíp~ 9.605,de 12 de fevere~o de 1998. '. : . • :SAL. ah.l .l ...

DECLARA sob as penas dallei,/atesta que:[Enquadra-se na situação de microempresa oue!!Pf@sade pequeno porte.O valor da rexeita
br:_uta anual da sociedade_.no11t1~r'ol~x~rcífiP:l não ~)!:Ce~eu o li~ite fixado n~ incisos_ 1e_li,árt. ~º.da'Lei Compl~mentar nº 123106;e que
nao se enquadra em quaisquer~ s ~1pote~es1de exç usao relacionadas no a~ 3°, 4°, incisosl'a :X,da mesma Lei. •

"case} malhavôpe siath I1%
Prazo de entrega:até CONFf E DITA iERM DE REFERÊNCIA, ·, \~ •

1 mT'r ir • -rm t "
Liak..l.. -k io ve'kar e E i ia

EU tau1 lL3
Garantia: CONFORME EDITtWf-_,:RMO D~jl~EFEl~1NCIA , ,., ·,

13M;E E8: J!5.: m
Razão Social:PROROUPAS'CONFECÇÕESLTDA]
CNPJ/MF:00.556.225/0001-~9i1_\ l '1 li! 'l'1 h' t
enderece.ai ozLoTes a iss i t!i I]l *'. % 1hR
cer,iéias-oao 'f] i iii l]}
rama éisoszozaz li] j ili. UI
Endereço Eletrônico (e-mail):'

1
~~0ROUPASfONF~GCOES@GMAIUCOM

=E1a "{EEETTEE JJi
UF: DF ·l,1 1·1

1 '
Eu1 li Hl hhv A

Dados do Representante LegrL'~a8mpreskl,1 li ! '. -;' li
sG7a siveio siuy4 rofseoAseio] l]]
endereço:QNAs casa 21 {lI I /]i []]

csP: cidade: UF: BRASILIA~E,] I• ~li.. ]E}
CPFIMF: 024.482.771-09 Cafglfy/g@o:SQCI0 GERENTE
so + este e asa a.sr.rU.]IH1E
Naturalidade:Nacionalidade:~
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF
." '3

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação,conforme documentação registrada no SICAF,que a situação lo
fornecedor no momentoé a seguinte: v

Dados do Fornecedor _.--= 1. :
CNPJ: 00.556.225/0001-29 DUNS®: 950569426
Razão Social: PROROUPAS CONFECCOES LTDA
Nome Fantasia: PROROUPAS CONFECCOES

' •
Situação do Fornecedor:Credenciado Data de Vencimento do Cadastro:28/06/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI:Não]
Porte da Empresa: Eropresa de Pequeno

t

..

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: ••' Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

848 t

Ocorrências Impeditivasindiretas: 'Nada Consta
Vínculo com "ServiçoPú blico": Nada Consta

z*c"
*

s«xi E s
cf0s5i.i

Níveis cadastrados:. i jilit 1 i Ht ie A
o.aE4ato soa±aastoava " auto eon mrztvadias(f' ist""
Automática: a certidão foiobtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor. y

I - Credenciamento
II - Habilitação Juridica fi !

BUE +si

III - RegularidadeFiscal e Trabalhista Federal
Receita FederalePGFN Validade:
FGTS i} i Validade:

is}

Trabalhista (http://www.tst.jus.b:/certidao)Validade:
IV -RegularidadeFiscalEstadual/Distritale Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:
Receita Municipa] (Isento)

VI ~. 1·fi - :L~d . . hp• •- Qual ificação Econômico-Financeira
i 1
85r ui
3uE E

Hlal47
1

Validade:

02/07/2024
07/07/2024
13/08/2024

e

E I
04/08/2024

Automática
i

Automática
Automática

30/06/2025
;
L
"i
' 1 f

1

ln3188L

12ai
$88i

A8241---.•--·---·- ·----Emitido em:26/06/2024 15:26r
ri ti.i

CPF:305.XXX.~~4 I j lN;ome:fDILSÇ)N AMORIM DEs9usA
Ass: yd ili ji{ s
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TRIBUJAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em:26/06/2024 17:09:46 'i

Informações da Pessoa Jurídica:

""a_CNPJ: 00.556.225/0001.29

.t

Resultados da Consulta. Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

'irlf7+

I
adi
4ri,·

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.
•z 1i

Órgão Gestor: CNJ i i d,

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
I l ·b·1·d d • ·,· • i'. · ' 1 • •• · •e inelegibilidade vr: ....i

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certicião original no portal do órgão gestor, clique A UI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta i

1 'w f

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

!Para acessar a certidã~ original no portal do órgão gestor, cli~ue AQUI.

+ f

E tE3 E: i
.n i ·ii -

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios desimplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018,Decreto n° 8.638 de 15,de janeiro de2016.
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© Cadastro Informativo le Créditos Não Quitados doSetor Público Federal(CADIN)

Consulta Contratante ii,Emissãoem 2606/20 14

Parâmetros; CPE / CNPJ: 00,556.225/00012.9

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

- • • •

'Código de Validação: YziMmY4NDU4NDkxMDM3MDc1NDImNVMxM2RHNDhkYzdIY2M0NGRIM2I4MzQ5YWU4NGVmNzQ1N2K5NGRIZjImOQ=-

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios
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A apresentação deste documentonão dispensa a consu'taa0 Cadin a ser realizada pela AdministraçãoPública no momento da operaçãoa que se destina

i+



Daía e hora da consulta: 07/08/2024 15:03
Usuário: +**.971.33.1--

Impressão Cor'ip'ata

Not i cl± EEmperno

[j 2"IYllIt\I@"----------------..-----_---.- -----_____________________________~ ______

C6digo Nome

160133 72° BATALHÀC DE INFA ARI. LE CAATINGA

CNE.I Endereço

09.533.402/0001-26 AV. CARDCND DE 'A SI
Município JI 'Ilefomo

VILA EDUARDO

Moeda

REAL- (RS

CEP
56328-902

_..-----•-.• .. ·. .-

Tipo
NE

PE ((8)38:4-1600
.-- - - -- -. •

lume1c
.171

Célula r;aetitária·- ---__-.------.- --·-.-_________________________

Esfera PIRES ionte t:tecise Naturezada Desp~sa UGR Plano interi

339030 110407 A1DTDEFO"3228674 000(0 00
.-. • •• ---------. --- --... -.

Cata ue zrissão 'Tipo

01/07/2024 Ordinário
l'roces-o Taxa de Câmbio

t

41080 4-792(2476 0,0000

.- Pa147(clf4y----._------.--------- ---- -

Código Nome

00.556.2125/0001-29 FROROUFAE G0IIF E GO: S _TDA

Encareço

QI 0aLOTE 31/33 TAGUATINGA

Valor

5.724,00

Muni cípia

3RA3Il.b
JE 'Telefona
DE 6-354.222

CEP

72135-)20
1

----. .------ ----.--------..--- . . •-

' 1 1
-- fa[Ytt).[) [é:uai-----------__...---.------ ---_·---______________________________~ ___

Códige Modalidade da l citacã
13! DISPENSA DE LICITAG C
At Horrnativo
LE 1 4. 1332021

4tigo

7!
Parágrafo

.....- ----- ---· ...-- .. .---

incíso
li

Alínea

Descriçait
-

AQUISIÇAC DE TECIDC PARA A"EIIDEF:I EDS: IDEADES COM O PROJETO RONDON DO 72°BICAAT,
CONFORME DIEX N* 79-ALMOXIFIEC AL M7I°BIC AT, DE 01 JUL 24. 2024N0007386-COTER, DE 21 MA! 2024.
L.oca! da lEntrega

72° SA.TALHÃO DE INFANTARIA EE: CAAII GA -... CARDOSO DE SÁ, S/N. - BAIRRO: VILA EDUARDO. - CEI
56,328-9102 PETROLINA-PE. - HCF SRIC: DE SEG JNDA A QUINTA-FEIRA, DE 09HS3OMIN ÀS 11HS30MIN E DE:
14H5 A5 I6HS. SEXTA-FEIRA, DIE JBHS30 AL I ÀS I1HS30MIN.
inifonnaçâi Gomplemeritar

16018306900142024 -UASG Minta: 1601 8
g

Sistema ce Origem

COMPRASNET-MIE

d



Sistena integsz.doi
de Alrinisirasao Fi ance ss
da Govrre federai

FI,

1
Data e hora da consulta: 07/08/2024 15:03

Usuário: *** 971.837.°'
Impressão Gorip.leta

Noti tle Empenho
-• L _ - • --•_. .• -.• ._--_•.-

-Lista de ltens ----- .--- -- -
Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE. CONSUIC

[$eq.

00

suiatnaiaozs - uiiPorMes, "i zcib ói:Avi ili=k.tos
;:,,::,: :·:-::.:··.:;:-:·•·····::::. :.:•.::-.'.•.: :-::- :;:·-·:; :: ·,::- ..'} :_. ·.·=)/: ' ::;: ;_•,_:\ • ·:·>·--:~.•-•·..·.·.t...-._ ·.. :·;·'.-:-:-::;._::.::-···-·

7•.

Descrição
Itern cornp.ra:O0001 TI CIDC, ATEF. AL VINIL, COR VERMELHO,
_ARGURA 1,40 M, AP'LIAÇO REVE' TIMENTODE MÓVEIS,
COMPRIMENTO 5 ld, TIPONA .E ÁVEI , ESPESSURA 0,8 MM

t. 2 e9°Ne

Total da Lista
5.724,00

E
:33323322338381

Valor do item
5.724,00

'---;
--...rr:.--... --- -.-

...-AssinatlL!l'as---------····· --- ·· ·- -- · ···-------------------

ci 1;d~~-'3{for dtt !DeSJIEsa ·····-- - - - • -·]

E.""
•+.7E9.044**
C1/01/2024 14:2:54

-_2.-...---

Responsávei pala Nota de Empenho
EDILSON AMORIM DE SOUZA I
**_621.713-*

01/07/2024 15:42:59
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